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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de dois cursos In Company 

Lean Six Sigma- Green e Black Belt, dando continuidade ao curso de Yellow Belt que ocorreu 

no ano de 2022, e que faz parte do aperfeiçoamento das lideranças do CRMSC, e demais 

documentos anexos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SERVIÇO 

Tabela 01 

GRUPO 01 - 20 Colaboradores 

Item Descrição Quant. Total  

1 Curso Green Belt 40 horas 42.000,00 

2 Curso Black Belt 40 horas 44,711,88 

VALOR GLOBAL TOTAL  86.711,88 

 

Requisitos do Curso Green e Black Belt para profissionais em cargo de liderança: 

 

2.1 Abordagem prática; 

2.2 Treinamento direcionado e contextualizado de acordo com o mapeamento de expectativas e 

análise do nível de conhecimento dos alunos; 

2.3 Capacitação em gestão de Projetos, voltado para o aumento exponencial da produtividade, 

desenvolvimento de análise crítica na gestão de projetos e melhorias na eficiência, para 20 

(vinte) colaboradores em posição de chefia; 

2.4 Os cursos deveram ter carga horária mínima de 40h para o Green Belt e 40h para o Black Belt, 

a serem divididas, após o fechamento do contrato, de forma a favorecer o fluxo de trabalho 

dos funcionários que participarão; 

2.5 As aulas deverão ser ministradas In Company no horário acordado com a Autarquia, não sendo 

admitido o cancelamento, exceto em questões de calamidade pública e outras do gênero; 

 2.5.1 Poderá utilizar a infraestrutura física do Conselho, incluindo os recursos necessários 

(informática e audiovisuais) para que sejam ministradas as aulas; 

 

2.6 Disponibilidade inicial de agenda para o mês de maio de 2023; 
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2.7 Nos valores a serem pagos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para a 

realização do treinamento, não se admitindo em hipótese alguma cobranças e/ou exigências 

acessórias para a sua viabilização; 

2.8 Os materiais a serem utilizados durante o treinamento são de responsabilidade exclusiva da 

empresa contratada (Post ITS, FLIP SHARP, canetas entre outros); 

2.9 O Material de Treinamento (Apostila, Apresentação entre outros) deverá ser disponibilizado 

com antecedência mínima de 04 (quatro) dias úteis, obrigatoriamente em meio digital, e 

enviado para o e-mail dos funcionários inscritos, sendo facultativo o oferecimento em meio 

impresso; 

2.10 Disponibilizar aos participantes 3 (três) meses de suporte (ilimitado) para esclarecimento 

de dúvidas e apoio no desenvolvimento de projetos e tarefas ao conteúdo ministrado no 

treinamento; 

2.11 É obrigatório o fornecimento de Certificado para todos os colaboradores inscritos; 

2.12 Após a finalização do treinamento, os Certificados deverão ser encaminhados para o e-mail 

indicado do Setor de Recursos Humanos do CRM-SC: supervisaoadmpessoal@crmsc.org.br; 

2.13 O docente responsável por ministrar o treinamento deverá deixar um meio de contato – 

preferencialmente e-mail – para, após o treinamento, dirimir dúvidas a respeito do conteúdo 

ministrado; 

2.14 Cronograma de Atividades: 

2.14.1    Mapeamento de Expectativas: mapeamento do perfil e nível da turma; 
2.14.2 Treinamento Contextualizado: treinamento modulado para o nível da turma; 
2.14.3 Suporte pós curso: atendimento ilimitado por 3 (três) meses. 

 

2.15 Resultados pretendidos: 

2.15.1 Conduzir projetos Lean Six Sigma de média e alta complexidade; 
2.15.2 Liderar times e projetos de melhoria contínua com o uso da metodologia DMAIC; 
2.15.3 Alcançar metas, gerar resultados e participar da tomada de decisão no CRM-SC; 
2.15.4 Aplicar as ferramentas estatísticas e de análise crítica do Lean SIX Sigma; 
2.15.5 Conduzir a coleta e análise de dados; 
2.15.6 Mapear e melhorar processos; 
2.15.7 Rodar ciclos PDSAs para melhoria dos processos; 
2.15.8 Comunicar-se, de maneira simples e clara, com os demais colaboradores da 

instituição nos projetos Lean Six Sigma; 
2.15.9 Acelerar os procedimentos internos do CRM-SC. 

 

mailto:supervisaoadmpessoal@crmsc.org.br
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3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO SERVIÇO 

3.1 Apresentar, durante o treinamento, material e conteúdo que corroboram o objeto da 

contratação tais como vídeos, registros de curso, portfólio e referências de trabalho com 

outras instituições públicas; 

3.2 O responsável por ministrar as aulas deverá ter experiência comprovada em cursos sobre o 

tema para outras instituições. 

 

4. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 Diante das evoluções que os processos de trabalho vêm sofrendo ao longo dos anos, ter 

profissionais capacitados e habilitados para a melhoria e análise crítica de tais processos, é 

crucial para a redução de desperdícios e gestão de pessoas. Sendo assim, a capacitação dos 

líderes para o modelo de serviço em Lean Six Sigma visa aumentar a produtividade e promover 

melhorias significativas nos procedimentos; 

4.2 Ao final do curso os Líderes serão capazes de analisar dados de forma crítica, propor soluções 

customizadas para cada problema abordado, checar eficiência e eficácia das soluções 

propostas e padronizar ações de modo a obter resultados sustentáveis. Isso acarretará na 

otimização de processos, no incremento satisfação de clientes e da sociedade; 

4.3 Ao final do treinamento, o aluno terá que ser capaz de analisar dados de forma crítica, propor 

soluções customizadas para cada problema abordado, checar eficiência e eficácia das soluções 

propostas e padronizar ações de modo a obter resultados sustentáveis. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1 Os serviços constantes do presente termo de referência estão classificados como serviços 

comuns em conformidade com o Art. 1º caput e parágrafo único da lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002 e inciso II, art. 3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019, pois possuem padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais do 

mercado. 

 

6. SIGILO E SEGURANÇA DOS DADOS 

6.1 Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade com leis, normas e diretrizes 

vigentes no âmbito da Administração Pública Federal relacionadas à Segurança da Informação 
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e Comunicações (SIC); em especial atenção à Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais e à Política de Segurança da Informação e Comunicações do 

CONTRATANTE; 

6.2 A contratação deverá contemplar aspectos que propiciem a disponibilidade da solução de TIC 

e que evitem o vazamento de dados e fraudes digitais. A Contratada deverá gerir, definir, 

orientar e propor soluções para o processo de gestão de riscos de segurança da informação. 

O processo, de uma forma geral, deverá possibilitar a rastreabilidade de forma a manter a 

trilha de auditoria de segurança da informação, assegurar a continuidade do negócio do CRM-

SC implementado pela solução, realizar o tratamento de dados pessoais (Lei 13709/2018) e 

informações classificadas, conforme legislação vigente, prever a realização de auditoria de 

Segurança da Informação e Comunicação, de conformidade dos requisitos de segurança da 

informação, a fim de assegurar a gestão e tratamento de incidentes de forma sistemática. 

6.3 As CONTRATADAS deverão tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, 

informações ou documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos 

serviços objetos destas contratações. Além disso, deverão submeter-se às normas e políticas 

de segurança do CRM-SC, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos neste sentido, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

6.4 A(s) CONTRATADA(S) deverá (ão) comprometer-se, por si e por seus funcionários, em 

documento formal, a aceitar e aplicar rigorosamente todas as normas e procedimentos de 

segurança implementados no ambiente do CRM-SC, inclusive com a assinatura do ADENDO I 

– TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE; 

6.5 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) comunicar ao CRM-SC, com a antecedência mínima 

necessária, qualquer ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão de 

funcionários envolvidos diretamente na execução do CONTRATO, para que seja providenciada 

a revogação de todos os privilégios de acesso as instalações e recursos do CRM-SC porventura 

colocados à disposição para realização dos serviços contratados; 

6.6 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) adotar critérios adequados para o processo seletivo de 

profissionais que irão atuar diretamente na execução do OBJETO, com o propósito de evitar a 

incorporação de perfis que possam comprometer a segurança ou credibilidade do CRM-SC; 

6.7 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) dispor de plano de comunicação de incidentes, devendo a(s) 

CONTRATADA(S) informar imediatamente ao CRM-SC todos os incidentes de segurança da 
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informação ao qual venha tomar conhecimento durante a execução do objeto. Serão 

considerados os eventos não previstos ou não desejados, bem como qualquer violação das 

regras de sigilo estabelecidas que tenham ocorrido por sua ação ou omissão, 

independentemente de dolo, que acarretem dano à confidencialidade, disponibilidade, 

integridade ou autenticidade dos dados do CRM-SC; 

6.8 A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se a preservar os dados do CRM-SC aos quais venham 

a ter acesso, protegendo-os contra acessos indevidos e abster-se-ão de replicar ou realizar 

cópias de segurança (backups) destes dados sem o consentimento explícito do CRM-SC, 

devendo informar, imediatamente e formalmente, qualquer tentativa, inclusive por meios 

judiciais, de acesso aos dados. 

 

7. CONDIÇÕES DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1 O serviço deverá ser realizado na forma descrita no subitem 2 AGENDADA por intermédio do 

e-mail supervisaoadmpessoal@crmsc.org.br, e será realizado no endereço: Rodovia José 

Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, CEP 88032-005, Florianópolis/SC. 

Alternativamente, poderá ser feito contato para agendamento pelo telefone (48) 3950-5050; 

7.2 Preliminarmente, a Contratante e a Contratada deverão efetuar 02 (duas) reuniões, 

presenciais ou on line, para que sejam acertados todos os detalhes necessários à execução 

dos serviços bem como que sejam sanadas todas as dúvidas das partes; 

7.3 O serviço deverá ser concluído na data avençada, conforme Termo aditivo contratual; 

7.4 Caso o prazo de conclusão inicial não seja suficiente para execução do objeto, ele poderá ser 

estendido mediante apresentação de justificativa pela Contratada. A justificativa deverá ser 

entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis que antecedem a data da entrega 

do serviço em relação ao vencimento do prazo inicial; 

7.5 Os serviços serão recebidos pelo responsável no acompanhamento e fiscalização da 

contratação, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de referência e na proposta; 

7.5.1 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio do fiscal técnico competente, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços; 

7.5.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 

7.5.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os treinamento e/ou instruções exigíveis; 

7.5.4 No prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento dos serviços da 
CONTRATADA, o fiscal deverá elaborar Relatório que deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução de contratação, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários e 
encaminhá-lo ao Gestor da contratação; 

7.5.5 Será considerado como ocorrido o recebimento do objeto com a entrega do relatório. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia útil posterior ao do esgotamento do prazo; 
 

7.6 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório dos serviços, o 

Gestor da contratação deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso havendo irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicará os itens do termo de referência pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.2 Emitir Termo de Recebimento definitivo para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou fatura para pagamento, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.6.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 

7.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no mesmo endereço de entrega no prazo fixado pelo fiscal de 

contratação a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

7.8 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução de contratação. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços fornecidos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

8.1.1 A gestão da contratação ficará a cargo da Sr.ª Graziela Fernandes Arnold Ferreira, 

da Direção Executiva do CRM-SC; 

8.1.2 A supervisão, orientação e fiscalização do objeto da presente contratação estarão a 

cargo da servidora Brenda Honório Coelho, Secretária Executiva da presidência do 

CRM-SC; 

8.2 O CRM-SC fiscalizará permanentemente a qualidade dos serviços fornecidos e qualquer 

irregularidade verificada será imediatamente comunicada à contratada. Quaisquer 

exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da contratação, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para o CRM-SC e nos prazos estabelecidos; 

8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. PAGAMENTO 

9.1 O Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina - CRM/SC efetuará o pagamento no prazo 

máximo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento 

legalmente equivalente, com o recebimento e conferência dos serviços, devidamente 

atestado pelo Fiscal e Gestor da Contratação; 

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.2 A Nota Fiscal, deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato, para e-mail: 

secretariapres01@crmsc.org.br  em formato .xml e .pdf; 

mailto:secretariapres01@crmsc.org.br
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9.3 A nota fiscal deverá ser entregue, com os seguintes dados bancários: número do banco, 

número da agência com dígito, número da conta corrente com dígito; 

9.4 O pagamento será efetuado, preferencialmente, por ordem bancária; 

9.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente de pagamento até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 

CRM-SC; 

9.6 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, antes do pagamento o CRM-SC fará a verificação da manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA. Para tanto, a CONTRATADA deverá entregar à 

FISCALIZAÇÃO do CRM-SC, junto da nota fiscal/fatura, cópia simples da documentação a seguir 

relacionada: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

f) Certidão consolidada TCU  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;  

9.7 Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “f” do subitem anterior poderão ser 

substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

9.8 Antes do pagamento, o CRM-SC realizará consulta, se necessário, aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado 

ser impresso, juntado ao processo de pagamento; 

9.9 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que devidamente justificado e aceito pela contratante; 

9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos; 

9.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa; 

9.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão da contratação, caso a contratada não regularize sua irregularidade; 

9.13 Será rescindida a contratação em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.14 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal e da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996. 

9.15 A CONTRATADA não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6 da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de 

janeiro de 2012. 

9.16 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

contratada, que porventura não tenha sido acordado na contratação. 

9.17 Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada qualquer 

penalidade. 

9.18 Do atraso nos pagamentos: 

9.18.1 Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de correção monetária 

incidente sobre os valores das parcelas pagas com atraso imputável, exclusivamente, 

à ADMINISTRAÇÃO – nos termos do art. 15 da Lei n° 10.192/2001 e da Lei n° 

8.666/1993; 

9.18.2 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CRM-SC encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples; 
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9.18.3 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

9.19 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração 

de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da 

repactuação de preços dos contratos; 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

9.21 No infográfico exemplificativo abaixo apresentamos um resumo das etapas de recebimento 

do objeto (e/ou de suas parcelas), incluindo os prazos estimados para execução das tarefas: 

9.22 Os prazos listados são meramente exemplificativos, podendo variar de acordo com a 

complexidade do objeto e com definições legais e normativas vigentes; 

9.23 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

contratada, que porventura não tenha sido acordado no contrato. 

9.24 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente 

na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente; 

9.25 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 

CRM-SC, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

9.26 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o CRM-SC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil; 

9.27 As multas previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas sem prejuízo da 

cobrança de eventuais lucros cessantes e/ou danos emergentes, causados pela Contratada, a 

serem apurados pela Contratante. 
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10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado; 

10.2 A subcontratação poderá ser parcial e dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, 

a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto; 

10.2.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 

subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da 

contratação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade da contratação. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

12.2 Os preços dos serviços, desde que observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 

contados da data limite para apresentação da proposta ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

instituído pela Portaria GM/MP nº 424, de 07 de dezembro de 2017, mantido pela 

Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, adotando-se a 

seguinte fórmula: 
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Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); e 

V = variação percentual de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de 

preço decorrente do reajuste. 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

12.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

12.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto. No caso da “não” 

execução do objeto serão aplicadas as sanções administrativas determinadas neste 

Termo de Referência; 

13.2 Não há no objeto motivação para garantia contratual, especialmente porque não 

existirem encargos trabalhistas a serem cobertos pelo CRM-SC no caso de um 

descumprimento contratual. Não é o caso, também, de pagamento antecipado para a 

prestação do serviço. 
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14. DA VIGÊNCIA 

14.1 A contratação estará vigente enquanto houver a prestação do serviço, o que ocorrerá 

conforme descrito em item 2.4 deste Termo de Referência. 

14.2 Solicitada a assinatura do Termo Aditivo Contratual a contratada terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

TERMO ADITIVO do contrato; 

14.2.1 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração; 

14.2.2 Não assinatura no período solicitado acarretará em abertura de processo 

administrativo para averiguação de infração administrativa com aplicação das 

sanções legais.  

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal; 

15.1.2 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados 

para fornecimento da solução de TIC; 

15.1.3 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;  

15.1.4 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados 

à Administração; 
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15.1.5 Realizar a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações; 

15.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do contrato, de 

acordo com Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

15.1.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias, vícios ou defeitos;  

15.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mínimo, de 5 (cinco) dias que antecedem 

a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitam o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.1.9 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a 

execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista 

em contratação tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, 

sem ônus adicionais para o CRM-SC, desde que de responsabilidade da 

contratada; 

15.1.10 Comunicar ao CRM-SC a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução 

da contratação, bem como providenciar a imediata correção das deficiências 

apontadas; 

15.1.11 Manter atualizado endereço, inclusive eletrônico, e telefones cadastrados junto 

à CONTRATANTE para comunicações, informando imediatamente eventual 

alteração; 

15.1.12 Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação; 

15.1.13 Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

15.1.14 Sempre que solicitado, apresentar, documentos que comprovem o cumprimento 

da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação; 

15.1.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos e/ou prejuízos causados aos locais, 

mobiliários e/ou equipamentos onde ocorrerão os serviços ou a terceiros, 

devendo a mesma corrigir e recompor as partes atingidas, para que fiquem em 

perfeito estado de funcionamento, como anteriormente encontrado, inclusive 

arcando com os custos de danos a terceiros; 
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15.1.16 Manter a execução do serviço nos horários fixados pelo CRM-SC;  

15.1.17 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.18 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no CRM-

SC, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

15.1.19 Substituir, quando for o caso, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual 

ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço do CRM-SC, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

15.1.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

15.1.20.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

15.1.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

15.1.22 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função;  

15.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 



    
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 
 

  

                                       Rodovia José Carlos Daux, nº 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande,  
                                      CEP 88032-005 – Florianópolis, SC (48) 3952-5000 | www.crmsc.org.br 

 

15.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.1.25 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CRM-SC ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

15.1.26 Paralisar, por determinação do CRM-SC, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

15.1.27 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

15.1.28 Submeter previamente, por escrito, ao CRM-SC, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especificações constantes deste Termo de Referência; 

15.1.29 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

15.1.30 Conforme Súmula n.º 254 do TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 

e a Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados para a 

CRM-SC, pois são tributos de natureza direta e personalística, que oneram 

diretamente a CONTRATADA. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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16.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

anexos; 

16.2.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom desempenho dos serviços 

dentro das normas do contrato; 

16.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada às instalações da 

Contratante, sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente 

credenciados por agendamento prévio, portando crachá de identificação, e 

exclusivamente para execução dos serviços; 

16.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução recebida 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

16.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

16.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

16.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

16.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

16.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
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da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado;  

16.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação; 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos é reprovar a conduta 

praticada pelo sancionado, desestimular a sua reincidência, bem como prevenir sua 

prática futura pelos demais licitantes e contratados. As sanções podem ter caráter 

preventivo, educativo, repressivo ou visar à reparação de danos pelos responsáveis que 

causem prejuízos ao erário público. Trata-se, portanto, de um poder-dever da 

ADMINISTRAÇÃO que deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos 

licitantes e contratados que descumprem suas obrigações; 

17.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida 

a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

17.2.1 Apresentar documentação falsa; 

17.2.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.2.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

17.2.5 Não mantiver a proposta e não assinar o contrato; 

17.2.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.2.7 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.2.8 Cometer fraude fiscal; 

17.2.9 Fizer declaração falsa; 

17.3 Tabela de eventos de referência passíveis da aplicação de multas:  
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EVENTOS DE REFERÊNCIA PASSÍVEIS DA APLICAÇÃO DE MULTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ERM.01 

Deixar de cumprir os requisitos legais, sociais e ambientais relacionados ao objeto 

contratado, conforme previsto nos requisitos da contratação. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.02 

Utilizar ou manter na execução direta dos serviços, durante a vigência contratual, funcionário 

que não atenda aos requisitos mínimos exigidos para o respectivo perfil profissional e/ou 

deixar de efetuar sua substituição após notificação pelo CONTRATANTE. [Por evento / por 

dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.03 

Utilizar ou manter na execução direta dos serviços, durante a vigência contratual, 

funcionário que imprima conduta inconveniente, incompatível com suas atribuições, em 

desacordo às normas legais e/ou descordo às normas internas estabelecidas pelo 

CONTRATANTE. [Por evento / por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.04 

Executar, durante a vigência contratual, serviço incompleto e/ou paliativo como por 

permanente e/ou deixar de realizar a complementação de serviço em razão de 

incompletude e/ou situação correlata. [Por evento / por dia de inadimplemento no 

cumprimento da obrigação] 

ERM.05 

Utilizar as dependências e/ou os recursos do CONTRATANTE para fins estranhos à execução 

do objeto do CONTRATO e/ou em desacordo com as instruções e normas internas do 

CONTRATANTE. [Por evento / por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.06 

Recusar-se a entregar ao CONTRATANTE qualquer documentação amparada pelo objeto do 

CONTRATO e/ou prevista nas obrigações da CONTRATADA, ou entregá-la de forma 

incompleta ou com atraso. Assim como fornecer propositalmente, durante a execução 

contratual, informação incorreta, incompleta ou falsa. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.07 

Recusar, suspender e/ou interromper a prestação dos serviços contratados, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito devidamente justificado. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 
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ERM.08 

Destruir e/ou danificar equipamentos ou documentos de propriedade do CONTRATANTE 

e/ou expor o ambiente tecnológico do CONTRATANTE a riscos de Segurança da Informação, 

por culpa ou dolo de seus agentes. [Por evento / por dia de inadimplemento no 

cumprimento da obrigação] 

ERM.09 

Permitir que seus funcionários realizem atividades sem a indentificação obrigatória e/ou 

sem a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), quando o uso de tais 

equipamentos for necessário. Assim como permitir situação que crie possibilidade de causar 

ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. Assim como não instalar EPC 

(Equipamento de Proteção Coletiva), quando necessário. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.10 

Deixar de cumprir horários relacionados à prestação e/ou critérios de disponibilidade e/ou 

requisitos de cobertura e/ou quaisquer outros requisitos obrigatórios dos serviços 

contratados, conforme estabelecido em CONTRATO ou determinado, por escrito, pelo 

CONTRATANTE. [Por evento e por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.11 

Deixar de cumprir determinação e/ou instrução formal do CONTRATANTE, inclusive as 

emitidas pela equipe de fiscalização do CONTRATO. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.12 

Descumprir reiteradamente critérios de qualidade e/ou níveis mínimos de serviço exigidos, 

salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente justificado, resultando na 

indisponibilidade dos serviços contratados e na perda dos benefícios da contratação. [Por 

evento / por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.13 

Recusar-se a executar serviço amparado pelo objeto do CONTRATO e/ou recusar-se a 

corrigir erros e/ou falhas na execução dos serviços contratados, incluindo o cumprimento 

da garantia técnica e/ou deixar de atender à requisito obrigatório do(s) serviço(s) 

contratado(s). [Por evento e por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.14 

Agir com dolo ou má-fé durante a execução contratual perante os compromissos assumidos 

contratualmente. Assim como praticar atos de má-fé ciente das conseqüências que possam 

vir a ocorrer, ou praticá-los de modo beneficiar-se de algo. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 
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ERM.15 

Manipular, por quaisquer meios ou estratégias, indicadores de níveis de serviço e/ou 

relatórios de serviço e/ou bases de dados das ferramentas de gerenciamento de serviços e 

monitoramento do ambiente tecnológico de modo a alterar e/ou interferir indevidamente 

nos resultados dos serviços prestados e/ou nas avaliações de qualidade e/ou nos níveis de 

serviço. [Por evento / por dia de inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.16 

Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada. Ou recursar-se a apresentar 

documentos complementares relacionados à sua habilitação, documentação fiscal, 

documentação trabalhista e/ou documentação previdenciária, quando solicitado. Ou, 

ainda, perder as condições de habilitação exigidas. [Por evento / por dia de inadimplemento 

no cumprimento da obrigação] 

ERM.17 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale transporte, vale refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

de sua responsabilidade relacionadas à execução do CONTRATO. [Por evento / por dia de 

inadimplemento no cumprimento da obrigação] 

ERM.18 

Deixar de cumprir qualquer outra obrigação contratual explícita ou derivada e/ou deixar de 

atender a qualquer outro requisito específico dos serviços contratados (explícitos ou 

derivados). [por evento / por dia de inadimplemento da obrigação] 

ERM.19 

Violar sigilo de dados ou informações do CONTRATANTE, obtidas em decorrência da 

execução de serviços relacionados ao OBJETO. [por evento / por dia de inadimplemento no 

cumprimento da obrigação] 

ERM.20 

Deixar de cumprir a GARANTIA TÉCNICA durante seu período de vigência e/ou deixar de 

prestar serviço coberto pela garantia e/ou executar a garantia em desacordo com as 

obrigações e/ou os prazos contratados. [por evento / por dia de inadimplemento da 

obrigação] 

17.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances; 

17.5 Para os fins do item acima, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, Parágrafo único, 96 e 97, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Constituem 

motivação para aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
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contrato e encerramento por descumprimento contratual, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis: 

17.5.1 Vazamento ou permissão de acesso por terceiros às informações sem prévia 

autorização formal do CRM-SC ou autorização legal pela Justiça Brasileira; 

17.5.2 Omissão ao CRM-SC de solicitação de acesso aos dados e informações por parte 

de terceiros ou governos, mesmo se respaldado em autorização judicial; 

17.5.3 Falhas de criptografia ou armazenamento de chaves que possibilitem o acesso 

indevido às informações sob a guarda do CRM-SC; 

17.5.4 Impedimento por qualquer motivo à descarga dos dados e informações de 

propriedade do CRM-SC para efeito de migração de aplicação para outro 

provedor, respeitados os prazos definidos neste Termo de Referência; 

17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir 

da notificação da empresa. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa; 

17.7 As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a 

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa; 

17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo com rito estabelecido no Programa de Conformidade do CRM-SC, 

observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 

9.784, de 1999; 

17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 

apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade; 

17.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

17.11 Advertência: 

17.11.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao 

CONTRATADO, após a instauração do processo administrativo sancionador, 
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advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula 

contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando 

que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, 

sanção mais elevada poderá ser aplicada; 

17.12 Multa: 

17.12.1 A sanção de MULTA tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará quando 

houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais e/ou 

em decorrência da inexecução parcial ou total do objeto da contratação. As 

sanções de advertência, suspensão e inidoneidade poderão ser aplicadas 

juntamente com a multa, conforme § 2º do art. 87 de Lei nº 8.666, de 1993. As 

multas serão aplicadas com base nos seguintes parâmetros: 

17.12.1.1 Conforme a tabela do ITEM 17.3 deste Termo de Referência; 

17.12.1.2 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por inexecução parcial do contrato; 

17.12.1.3 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo 

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega 

do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 

contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

17.12.1.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

pela inexecução total do contrato; 

17.12.2 No caso de ocorrência concomitante das multas previstas no subitem 

“17.12.1.1” com a do subitem “17.12.1.2”, descritas acima, o percentual 

aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do VALOR GLOBAL do 

CONTRATO. A MULTA DE MORA será formalizada por simples apostilamento 

contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada 

após regular processo administrativo, consoante o art. 7º, observada a seguinte 

ordem: 

17.12.2.1 Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; 

17.12.2.2 Mediante desconto da GARANTIA DE EXECUÇÃO; e/ou 
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17.12.2.3 Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

17.13 Cumpre ao GESTOR DO CONTRATO e à autoridade administrativa competente, 

considerando o princípio da proporcionalidade, avaliar dentre as ocorrências acima a 

adequação de aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA antes da gradação para sanção de 

MULTA, assim como para as sanções subsequentes; 

17.14 Ao exceder o limite máximo admitido de infrações durante a vigência contratual OU 

mediante o reiterado descumprimento de critérios de qualidade e/ou níveis mínimos 

de serviço exigidos OU diante da reiterada aplicação de sanções contratuais, o 

CONTRATANTE deverá avaliar a possibilidade de promover a rescisão do CONTRATO 

em função da inexecução TOTAL ou PARCIAL do OBJETO, da perda de suas 

funcionalidades e da comprovada desconformidade com os critérios mínimos de 

qualidade exigidos – ressalvada a aplicação adicional de outras sanções administrativas 

cabíveis, respeitado os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla 

defesa e do contraditório; 

17.15 Ainda, quanto à sanção de multa cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 

seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, o CONTRATANTE poderá fazer a 

retenção do valor correspondente à multa, até a decisão. Caso a defesa prévia e/ou 

recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis 

a contar da data da decisão final; 

17.16 Suspensão temporária: 

17.16.1 A sanção de SUSPENSÃO temporária de contratar e participar em licitações 

suspende o direito dos fornecedores de participarem dos procedimentos 

licitatórios promovidos no âmbito do CRM-SC (órgão ou entidade responsável 

pela aplicação da sanção) por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 

previsão legal contida no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

17.17 Impedimento de licitar e contratar com a Administração: 

17.17.1 A aplicação do IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL e o descredenciamento do SICAF, previsto neste item, são 

concomitantes. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no 
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Art. 7º da Lei 10.520, de 7 de julho de 2002, impossibilitará o fornecedor de 

participar de licitações e formalizar contrato no âmbito interno do ente 

federativo que aplicar a sanção - União, Estado, DF ou Municípios. A 

aplicabilidade desta sanção é adstrita à modalidade Pregão, bem como nos 

contratos pactuados em decorrência das licitações realizadas nesta 

modalidade; 

17.17.2 O descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores do 

Governo Federal (SICAF) se dará com a aposição da situação “inativo” sobre 

os dados do fornecedor no sistema, em consequência da aplicação da sanção 

de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, em conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, e 

pelo Decreto nº 5.450, de 2005; 

17.18 Declaração de inidoneidade: 

17.18.1 A declaração de INIDONEIDADE impossibilitará o fornecedor ou interessado 

de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

17.19 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em PROCESSO 

ADMINISTRATIVO com rito estabelecido no Programa de Conformidade do CRM-SC, 

observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 

9.784/1999; 

17.20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 

apontada pela área demandante, bem como o dano causado à ADMINISTRAÇÃO, 

observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade; 
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17.21 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CRM-SC, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do CRM-SC e cobrados judicialmente; 

17.22 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o CRM-SC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil; 

17.23 O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de 

falha ou retardamento na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução 

total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica; 

17.24 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1 O custo médio total da contratação foi estimado em R$ 86.711,88 (Oitenta e seis mil e 

setecentos e onze reais e oitenta e oito centavos); 

18.2 O preço estimado total se refere ao valor médio estimado de cálculo composto por 

médias dos valores obtidos; 

18.3 Com objetivo de se extrair a proposta com menor preço, o preço estimado não 

representa o valor real final ou limite de valor; 

18.4 Os valores finais a serem contratados dependerão da conclusão do certame. 

 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, pela conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.1.33.90.39.025 – 

SERVIÇO DE SELEÇÃO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO do orçamento do CRM-SC 

para o exercício 2023; 
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20. CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 

de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o 

que dispõem a Lei nº 10.520/2002, Lei n. º 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável 

à espécie. 

21. DO FORO 

21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade 

de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.2 Integram este Anexo I – Termo de Referência os seguintes adendos: 

22.2.1 Adendo I – Termo de Sigilo e Confidencialidade. 

 

Florianópolis, 29 de maio de 2023. 

 

Graziela Fernandes Arnold Ferreira    Brenda Honório Coelho 
                      Diretora Executiva     Secretária Executiva da Presidência 

 
 
 

Cláudia Brunatto 
Supervisora do Setor de Compras e Contratos 
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ADENDO I – TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

A empresa [RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica com sede em [ENDEREÇO], inscrita 

no CNPJ/MF com o n.º [N.º DE INSCRIÇÃO NO CNPESSOA JURÍDICA/MF], neste ato representada na 

forma de seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por tomar 

conhecimento de informações sobre o ambiente de trabalho do Conselho Regional de Medicina do Estado 

de Santa Catarina – CRM-SC, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo. 

O objetivo deste Termo de Sigilo e Confidencialidade é prover a necessária e adequada proteção 

às informações restritas de propriedade exclusiva do CRM-SC reveladas à EMPRESA RECEPTORA durante 

vistoria, execução do contrato ou qualquer outra atividade que envolva o acesso as instalações do CRM-

SC. 

A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral, ou de qualquer outro 

modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, 

especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, 

fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, 

processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de 

revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções 

e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros. 

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir e/ou dar conhecimento a terceiros, sem 

a anuência formal e expressa do CRM-SC, das informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus 

diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, com objetivo 

diferente daquele para o qual a empresa foi contratada em decorrência do [PREGÃO ELETRÔNICO nº 

XXX/XXXX], as informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao 

conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que 

estejam diretamente envolvidos na execução do contrato referido no parágrafo anterior, devendo 

cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas. 

A EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, consultores, 

prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam suficientes a garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente Termo. 

A EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente o CRM-SC qualquer violação das 

regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, 

independentemente da existência de dolo. 
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A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização 

expressa do CRM-SC, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o CRM-SC e a 

EMPRESA RECEPTORA, sem ônus para o CRM-SC. Nesse caso, a EMPRESA RECEPTORA, estará sujeita, por 

ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CRM-SC, 

inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão 

apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data 

de acesso às informações restritas do CRM-SC. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a EMPRESA 

RECEPTORA assina o presente termo através de seus representantes legais. 

 

 

Florianópolis, ___ de ___________ de 2023.  

 

 

______________________________                  ______________________________ 

Nome              Nome 

 
 


